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PROJETO DE LEI Nº            /2023.

REVOGA AS LEIS Nº 285, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1951, E Nº 5.406, DE 22 DE AGOSTO DE 1997, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
Art. 1º Ficam revogadas as seguintes disposições legais:

I - Lei nº 285, de 30 de novembro de 1951;

II - Lei nº 5.406, de 22 de agosto de 1997;

III - inciso VIII do art. 6º e artigos 9º e 12 da Lei nº 5.545, de 30 de março de 1998;

IV - inciso VIII do art. 3º, inciso IV do § 2º do art. 4º e art. 37 da Lei Complementar nº 143, de 14 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de agosto de 2023. 
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 54/2023.

REVOGA AS LEIS Nº 285, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1951, E Nº 5.406, DE 22 DE AGOSTO DE 1997, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que pretende revogar as disposições das Leis nº 285, de 30 de novembro de 1951, que “Aumenta Vencimentos e Salários”, e nº 5.406, de 22 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a Corregedoria Administrativa e dá outras providências”, e alterações posteriores.
Inicialmente é importante esclarecer que se tratam de disposições legais tacitamente revogadas, em razão da regulação exauriente das matérias correlatas por legislações posteriores, nos termos do art. 2º, §1º, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB, abaixo transcrito:

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

(...)

Assim sendo, a LINDB traz as formas de revogação de uma lei, quais sejam a revogação expressa ou a revogação tácita. Esta segunda modalidade se opera, ainda, em dois distintos casos, quando a lei nova seja incompatível com a revogada ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
Em relação a Lei nº 285/1951, tem-se no Estatuto dos Servidores Municipais regulado de forma exauriente as vantagens recebidas pelos servidores, restando evidente que a revogação tácita da referida lei se operou com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 01/1990, que estabeleceu o regime jurídico dos servidores públicos municipais, hoje previsto na Lei Complementar nº 192/2016.

Já a respeito da Lei nº 5.406/1997, tendo em vista que a Lei Delegada nº 18/2013, ao tratar da reorganização administrativa da Controladoria Geral do Município, criou a Corregedoria Geral do Município e extinguiu expressamente a Corregedoria Administrativa, criada pela Lei nº 5.245/1997, fazendo com que a referida lei que trata especificamente do órgão extinto, bem como os demais dispositivos legais a ele correlatos, previstos nas Lei nº 5545/1998 e Lei Complementar nº 143/2011, se tornassem inócuos, e diante disso, também deve ser expressamente revogados.
Muito embora seja incontroversa a interpretação no sentido de que a Lei nº 285/1951 e toda normativa referente aos servidores públicos do Município, bem como a Lei nº 5.406/1997 e toda legislação correlata a Corregedoria Administrativa, estejam revogadas tacitamente pelas leis a elas supervenientes que tratam da mesma matéria, é importante que se promova a revogação expressa de tais dispositivos, em atenção à boa técnica legislativa e para se preservar, da melhor forma, a segurança jurídica.

É importante esclarecer que, nos termos da Lei Complementar Federal nº 95/1998 e da Lei Municipal nº 7.904/2010, é competência comum aos Poderes Executivo e Legislativo proceder ao levantamento da legislação em vigor e formular projeto de lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados, promovendo, assim, consolidação do arcabouço normativo, com o objetivo de facilitar a sua consulta, leitura e interpretação.

Diante da importância desse instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de agosto de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

